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Sala das Sessões I O Q.. I ó:>o ! B 

INDICAÇÃO N° 17/2018 
PRES:OFNTE D MUNICIPAL 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Cesar Eduardo de Freitas Mendes 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao 
Executivo Local, que determine ao setor competente da municipalidade, a 
substituição das lâmpadas do refeitório dos servidores da garagem, nesta 
cidade. 

Justificativa 

A presente solicitação se faz necessária, pois muitas das 
lâmpadas estão queimadas, e a escuridão vem causando transtornos aos 
servidores que utilizam do refeitório para fazerem suas refeições .. 

Certo do pronto atendimento à minha solicitação, visto ser a 
mesma de fácil resolução, de antemão agradeço em nome dos servidores da 
garagem. 

Sala das Sessões, 27 de Fevereiro de 2017. 

~~-~~J~. 
Cesar Eduardo de Freitas Mendes 

Vereador 
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